
ALTERAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 14/2018 
 
 
PAULO ROBERTO BUTZGE, Prefeito Municipal de Candelária, no uso de suas 
atribuições legais, comunica aos interessados que ficam alteradas as especificações do 
item 21 DO OBJETO. 

  
Onde consta: 
 

1 - DO OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem por objeto o registro de preços de MATERIAL 
AMBULATORIAL especificados abaixo: 
 

21 CX 1 250 
FITA PARA APARELHO DE GLICOSE, CAIXA 
COM 50 UNIDADES, COMPATÍVEL COM 
APARELHO ACCU-CHEK ADVANTAGE, ROCHE. 

 
Passa a constar: 
 

1 - DO OBJETO 
 

1.1 A presente licitação tem por objeto o registro de preços de MATERIAL 
AMBULATORIAL especificados abaixo: 

 

21 CX 1 250 

TIRA REAGENTE PARA GLICEMIA CAPILAR, 
COM LEITURA POR AMPEROMETRIA, 
APRESENTAÇÃO DO RESULTADO ATRAVÉS DE 
MONITOR PORTÁTIL COM MEMÓRIA DE NO 
MÍNIMO 300 RESULTADOS DE MEDIÇÕES, 
LEITURA NA FAIXA DE 20 A 600MG–DL, SENDO 
ACEITOS VALORES INFERIORES A 20MG. O 
RESULTADO DEVE SER RÁPIDO, EM ATÉ 10 
SEGUNDOS E VOLUME DE AMOSTRA DE NO 
MÁXIMO 02 (DOIS) MICROLITROS, APLICADA 
DIRETAMENTE NA TIRA REATIVA.  EMBALAGEM 
CONTENDO 50 TIRAS, DEVE APRESENTAR 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DO REGISTRO 
NO MINSTÉRIO DA SAÚDE.  
A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ FORNECER 
NO MÍNIMO 25 MONITORES DE LEITURA, EM 
FORMA DE COMODATO, BEM COMO 
SUBSTITUIR OS MESMOS EM CASO DE 
PROBLEMAS OU DEFEITOS QUE POSSAM A VIR 
A ACONTECER DURANTE A VIGÊNCIA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 



 

Devido à alteração, a data de abertura passa a ser DIA 21/11/2018 às 9H. As 
demais cláusulas permanecem inalteradas. Informações serão prestadas aos interessados 
no horário de expediente, na Prefeitura Municipal de Candelária, sito na Av. Pereira 
Rego, nº 1665, pelo fone (51) 3743-8106 ou pelos e-mails 
licitacoes@candelaria.rs.gov.br e licitacoes2@candelaria.rs.gov.br.  

 
 

Candelária, 17 de outubro de 2018. 
 

 

PAULO ROBERTO BUTZGE 
Prefeito Municipal 

Esta Alteração da Concorrência nº 14/18 
foi revisado em 17 de outubro de 2018 e está de acordo com a legislação,  
ressalvado quanto ao objeto, uma vez que este exame  
desborda da análise jurídica. 
 

 

TANAELA ELLWANGER MULLER FRANCIÉLE SCHRÖDER 
 Subprocuradora do Município  Procuradora-Geral do Município 
 OAB/RS N° 86.371  OAB/RS N° 95.508 
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